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Professor Paulo Affonso Machado inaugura I Encontro Nacional 
de Procuradorias de Meio Ambiente

O painel abertura do I Encontro Nacio-
nal de Procuradorias de Meio Ambiente 
(ENPMA) nesta segunda-feira (16/08), 
promovido pela ANAPE, teve a participa-
ção honrosa do professor Paulo Affonso 
Leme Machado, um dos maiores nomes 
do Direito Ambiental brasileiro.

“Este é o primeiro encontro de Procu-
radorias do Meio Ambiente. É um tema 
muito relevante. Eu como Procurador do 
Estado sei da relevância e importância 
que nós temos, no dia a dia, para que no 

conflito entre as políticas públicas  e  o 
meio ambiente, possamos tentar fazer o 
papel de conciliador, de mediador e, as-
sim, proporcionar  a efetivação das po-
líticas sem trazer prejuízo ou resultado 
negativo para a sociedade. Tenho certe-
za que este será o primeiro de vários ou-
tros encontros que ainda virão”, declarou 
o presidente da ANAPE, Vicente Braga.

Promotor de Justiça aposentado pelo 
Estado de São Paulo, Paulo Affonso es-
creveu o primeiro livro específico sobre 
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a matéria de Direito Ambiental publicado 
no país. Quando a Secretaria Nacional 
do Meio Ambiente – o primeiro órgão 
propriamente ambiental brasileiro – foi 
criada em 1973, o professor assumiu a 
Procuradoria do órgão.

A Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Políti-
ca Nacional do Meio Ambiente e instituiu 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente, 
teve o seu projeto originalmente redigi-
do em grande parte por Affonso. Consi-
derada um marco no Direito Ambiental 
brasileiro, essa norma previu a respon-
sabilidade objetiva em matéria ambien-
tal, a responsabilidade das instituições 
bancárias públicas no financiamento de 
atividades poluidoras, um conselho pú-
blico de direitos com poder decisório e 
participação da sociedade civil, entre vá-
rias outras mudanças.

Paulo Affonso Leme Machado abordou 
em sua palestra o histórico da legislação 
ambiental brasileira, em especial a Lei 
6.938/81, e alguns pontos considerados 
por ele de extrema relevância e vanguar-
da na preservação do meio ambiente.
“A responsabilidade civil ambiental é a 
grande revolução jurídica da lei 6.938, 
de 81. Isso foi para mim uma grande feli-
cidade que eu tive de escrever este arti-
go”, disse, ressaltando outros pontos.

“O princípio poluidor-pagador não é um 
salvo conduto para poluir. É o sentido 
que a pessoa física ou jurídica não pode 
utilizar-se do meio ambiente poluindo, 
degradando, gratuitamente. Vejam que 
essa ideia de reparação e recuperação 
vem daí e vamos encontrá-la repetida na 
Constituição de 88”, informou.

O professor também comentou sobre a 
atuação dos Procuradores na atuação 
do meio ambiente. “Eu fico feliz que os 
Procuradores e Procuradoras podem in-
tervir não só no ajuizamento da ação civil 
pública, mas também nos acordos, nos 
termos de ajustamento de conduta”, re-
velou, ressaltando sua defesa para que 
os Procuradores possam fazer o contro-
le jurisdicional das degradações do meio 
ambiente.

Ao finalizar sua fala, o professor Paulo 
Affonso comentou sobre o tema mais 
discutido no momento pela sociedade 
sobre meio ambiente: as drásticas mu-
danças climáticas observados no mundo 
inteiro.

“Nós precisamos ficar atentos. Nós 
conscientizados refletimos sobre a ne-
cessidade de controlar certas atividades 
que causam danos, causam efeito estu-
fa, que vão aquecer a atmosfera. Temos 
que ter uma contínua conscientização 
para a gente possa sair do cérebro e 
passar pelo nosso coração, pelo nosso 
sentimento, para saber o que vamos dei-
xar para nossos filhos e para as gera-
ções que virão”, afirmou.

Também participaram da mesa de aber-
tura, além do presidente da ANAPE, o 
primeiro vice-presidente, Ivan Luduvice 
Cunha, a segunda vice-presidente, Cris-
tiane Guimarães, a Diretora do Centro 
de Estudos, Ana Paula Guadalupe Ro-
cha, a Diretora Social, Patrícia Viana, e 
Procurador do Estado de Minas Gerais, 
Lyssandro Norton Siqueira.
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Busca por consenso pode ajudar na reparação dos
danos ambientais, dizem Procuradores

 NOTAS

O primeiro painel do I Encontro Nacio-
nal de Procuradorias de Meio Ambiente 
debateu nesta terça-feira (17/08) a solu-
ção consensual de conflitos ambientais 
como alternativa para maior efetividade 
e celeridade na reparação de danos am-
bientais. Os procuradores Luiz Henrique 
Miguel Pavan, do Espírito Santo, Lyssan-
dro Norton Siqueira, de Minas Gerais, e 
a segunda vice-presidente da ANAPE, 
Cristiane Guimarães, discutiram sobre o 
tema e responderam perguntas dos Pro-
curadores sobre os melhores caminhos 

na resolução dos problemas ambientais.

“Aqui trataremos de mais uma forma que 
as Procuradorias têm de efetivar o direi-
to fundamental de acesso à Justiça, do 
uso do consenso entre a Administração 
Pública e o cidadão”, afirmou Cristiane 
Guimarães.

Lyssandro, integrante da comissão orga-
nizadora do ENPMA, lembrou o quanto 
a legislação brasileira ambiental é van-
guardista, com uma base constitucional 
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firme e uma lei ambiental (Lei 6.938/81) 
de 40 anos, que trouxe diversas inova-
ções, como a responsabilidade civil ob-
jetiva.

“Estamos diante de um sistema robusto 
para a responsabilização. Nosso proble-
ma é que a prática de aplicação desse 
sistema não tem se mostrado tão efetiva, 
diante de um processo civil convencio-
nal, diante de uma atuação tradicional”, 
disse, citando casos famosos como o de 
Cubatão, da década de 80, que só teve 
sentença em 2017. “Foram quase quatro 
décadas para só então fosse iniciada a 
reparação ambiental”, completou.

O Procurador mineiro abordou dois ca-
sos emblemáticos que aconteceram em 
seu Estado e que levaram à busca de 
novas formas de atuação para reparação 
dos danos ambientais: os rompimentos 
das barragens de Samarco, em Mariana, 
e da Vale, em Brumadinho.

“Houve uma conscientização àquela épo-
ca que os entes federados, se disparas-
sem cada um os seus ‘canhões’ para um 
lado diferente, não teriam efetividade na 
solução desse conflito. Então, o primeiro 
consenso obtido no caso Mariana foi um 
consenso entre os entes federados. Nos 
reunimos em novembro de 2015 e nos 
organizamos para propormos uma única 
ação contra as empresas responsáveis 
pelos danos”, contou.

Neste caso, Lyssandro atribui ao termo 
de ajustamento de conduta feito na oca-
sião o sucesso para a garantia da repa-
ração dos diversos danos causados pelo 
desastre ambiental.  “A nossa grande 
preocupação era de assegurar que repa-
ração fosse feita. Não fosse pelo TTAC 

[Termo de Transação de Ajustamento 
de Conduta] hoje estaríamos perplexos 
com a recuperação judicial da Samarco. 
Essa, para mim, já é uma grande prova 
de que a solução consensual pode gerar 
bons frutos para uma reparação”, afir-
mou.

“O aprendizado que nós tiramos desses 
casos é que mesmo não tendo uma sen-
tença condenatória ou recursos nos tri-
bunais, nós conseguimos alcançar uma 
efetividade na implementação de várias 
medidas reparatórias já executadas e 
uma garantia de que outras tantas tam-
bém serão” explicou o Procurador.

Luiz Henrique Miguel Pavan, moderador 
do painel, corroborou as impressões fei-
tas na palestra de Lyssandro.  “Temos 
uma legislação densa, robusta, com ju-
risprudência farta, só que isso não é sufi-
ciente. Por que não adianta ter essa base 
legislativa robusta se não conseguimos 
implementar isso na prática”, disse.

“Aí que surge o papel o do advogado 
público, porque esses grandes conflitos 
ambientais naturalmente evocam a ne-
cessidade de atuação do Poder Público”, 
comentou Pavan.

Ao final, os palestrantes responderam 
às dúvidas dos Procuradores de outros 
estados, compartilhando reflexões que 
podem auxiliar no trabalho em outras lo-
calidades.
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NOTAS

Segundo painel do I ENPMA discute sobre a importância da
simplificação do licenciamento ambiental

Um tema controverso que ainda divide 
opiniões, mas que se faz cada vez mais 
necessário. Foi assim que a procuradora 
do Estado do Pará, Fernanda Jorge Se-
queira, classificou a importância da sim-
plificação, com a devida segurança, do 
licenciamento ambiental no Brasil. Ela 
presidiu o segundo painel do Encontro 
Nacional de Procuradorias de Meio Am-
biente, promovido pela ANAPE, nesta 
terça-feira (17/08). 

Palestrante da mesa, o procurador do 

Estado do Rio de Janeiro, Rafael Dau-
dt D’Oliveira, destacou que a atual buro-
cracia, cria restrições desnecessárias ao 
avanco tecnológico e prejudica o desen-
volvimento nacional sustentável. Para 
ele, “a simplificação no direito ambiental 
visa facilitar as relações do cidadão e das 
empresas com a administração publica”.
Daudt ressaltou ainda que a simplifica-
ção é uma tendência mundial, mas que o 
Brasil ainda está dando os primeiros pas-
sos. Ele explicou que os órgãos ambien-
tais, hoje, estão atolados de processos 



6

e que isso atrasa demais as concessões 
de licenças. Segundo o palestrante, é 
importante ressaltar que a simplificação 
não implica na diminuição da proteção 
ao meio ambiente: “muito pelo contrário, 
ela traz racionalização da atividade de 
controle da Administração Pública, que 
busca uma maior proteção do meio am-
biente”.

O procurador carioca disse que o pro-
cesso de simplificação do licenciamento 
ambiental precisa focar nas atividades 
que trazem mais riscos, como as reco-
nhecidamente poluentes e facilitar as li-
cenças para as atividades com impactos 
desprezíveis, como lojas comerciais, por 
exemplo.

Ele apresentou como estudo de caso um 
decreto do Estado do Rio de Janeiro, que 
vai entrar em vigor no próximo dia 25 e 
que promete dar maior celeridade para 
a concessão de licenças ambientais na 
região. O procurador Rafael afirmou que 
a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal ainda é muito divergente sobre 
esse tema: “a gente espera que a juris-
prudência seja pacificada, no sentido de 
prestigiar a competência dos estados 
para instituir procedimentos simplifica-
dos de licenciamento ambiental”.

Para o moderador do painel, o procura-
dor do Estado do Amazonas, Daniel Vie-
gas, essa é uma questão mais histórica 
do que jurídica. Ele lembrou que o tema 
“Meio Ambiente” começou a penetrar em 
todos os espaços da sociedade depois 
da Conferência de Estocolmo, em 1972 

e que hoje está amplamente presente 
no dia a dia da sociedade. Mas, para 
ele, chegou a hora de olhar com mais 
racionalidade para o assunto: “nós pre-
cisamos radicalizar na década de 70 e 
80 para conter o descontrole total, mas 
agora começamos a buscar o equilíbrio 
entre a atividade econômica e proteção 
e preservação ambiental. Equilibrar o 
interesse publico com a defesa do meio 
ambiente”.
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NOTAS

Agronegócio, Código Florestal e Lei de Mata Atlântica são
debatidos por procuradores em painel do I ENPMA

Agronegócio e Biodiversidade foi o tema 
do terceiro painel do 1º Encontro Nacio-
nal de Procuradorias de Meio Ambiente, 
promovido pela ANAPE, nesta terça-fei-
ra (17/08).

Durante a palestra, o procurador do Es-
tado do Mato Grosso, Patryck Ayala, res-
saltou que um grande volume de normas 
ambientais não significa necessariamen-
te mais proteção ao meio ambiente.  Isso 
porque há registros de países com mui-
tas legislações, mas que não consegui-

ram reduzir os danos ambientais.

Sobre a Mata Atlântica ele ponderou: 
“Nós estamos falando aqui de um bio-
ma extremamente vulnerabilizado, que 
ocupa pouco menos de 13% do territó-
rio e que assim como os demais biomas 
do país é dependente economicamen-
te ainda de exportação de commodities 
agrícolas e continua a enfrentar desafios 
relacionados a demanda de expansão 
do uso desses espaços e a necessida-
de de proteção de processos ecológicos 
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relevantes para a existências de todas 
as formas de vida e da própria atividade 
econômica”, lembrou Patryck.

O procurador lembrou ainda que, como a 
previsão de algumas normas mais bené-
ficas no Novo Código Florestal, os agri-
cultores e pecuaristas que tinham sido 
penalizados com base na Lei da Mata 
Atlântica começaram a solicitar o can-
celamento dos processos, o que gerou 
uma enxurrada de processos judiciais.

Para Patrícia David, presidente da mesa 
e Diretora Social da ANAPE, sobre a dis-
cussão referente ao conflito entre as nor-
mas previstas na  Lei da Mata Atlântica 
e as no  Código Florestal ,  “para além 
dos  métodos clássicos de interpretação 
citados pelo palestrante,  o princípio da 
função social da propriedade previsto 
constitucionalmente no capítulo  que dis-
põe sobre a propriedade já estabelece a 
impossibilidade de utilização abusiva do 
direito de propriedade,  o que nos impõe 
a ponderação de valores neste aparente 
conflito, de forma que  prevaleça o prin-
cípio In dubio Pro Natura.”

A diretora ponderou, ainda, que seja re-
pensado um modelo de desenvolvimen-
to que não promova mais desmatamen-
to, uma vez que as áreas destinadas ao 
desenvolvimento de atividade agrícola já 
se revelam suficientes. “O setor do agro-
negócio precisa repensar novas tecnolo-
gias que não impliquem em mais danos”, 
afirmou.

O moderador do painel, Daniel Smlent-

zov, procurador do Estado de São Paulo, 
ressaltou que é preciso ter cuidado com o 
bioma já bastante desgastado, mas que, 
por outro lado, a questão da proprieda-
de privada, no contexto do agronegócio, 
da questão econômica, precisa ser leva-
da em conta. “Essa cobrança hoje já é 
cobrança de mercado. A economia está 
voltada cada vez mais para sustentabi-
lidade. A maior parte dos produtores já 
entendeu o recado da economia e estão 
se adequando para ter um negócio pro-
dutivo com respeito ao meio ambiente”, 
ressaltou.
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A atuação da advocacia em segurança hídrica
em debate no 1º ENPMA

Recurso indispensável em qualquer so-
ciedade e em qualquer tempo, a água 
potável, acessível e de qualidade é um 
direito fundamental. Devido a importân-
cia, o assunto foi tema central do quarto 
painel do 1º Encontro Nacional de Pro-
curadorias de Meio Ambiente, que acon-
teceu nesta terça-feira (17/08).

A palestrante Marcia Leuzinger, procura-
dora do Estado do Paraná, apresentou 
diversos dados sobre a disponibilidade e 

as formas de uso da água doce no mun-
do e se mostrou preocupada com o au-
mento da demanda para o futuro, bem 
como com as mudanças climáticas mais 
recentes. Ela afirmou que para se ga-
rantir segurança hídrica no Brasil, o tra-
balho das procuradorias em solucionar 
conflitos internos e transfronteiriços tem 
sido de suma importância. “Todos nós, 
advogados públicos, temos papel fun-
damental, inclusive antes do conflito ser 
judicializado. Papel de fazer com que os 
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princípios da Política Nacional de Recur-
sos Hídricos sejam observados”
A procuradora do Paraná explicou que 
toda água no País é publica e que o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (Singreh) é integrado 
por diversos órgãos. Para ela, todos pre-
cisam ter voz e trabalhar com transpa-
rência para que a gestão seja realmente 
eficiente: “O Singreh não requer estru-
tura administrativa complexa e sim arti-
culação institucional, integração de polí-
ticas públicas e diálogo entre os atores 
para alcançar efetividade das diretrizes 
da Política Nacional de Recursos Hidri-
cos”.

O moderador do painel, procurador da 
Bahia, Arlley Cavalcante, destacou que 
no estado, os núcleos do contencioso e 
do consultivo andam juntos e que a expe-
riência tem dado certo para se ter conhe-
cimento amplo e geral de todos os pro-
cessos em andamento, evitando assim, 
a judicialização. “Sabemos que quando 
um processo administrativo desencadeia 
num processo judicial, a gente perde a 
governança do tempo e isso prejudica as 
políticas públicas que o estado tem que 
prover”, afirmou.

A presidente da mesa e procuradora do 
estado de Goiás, Claudia Marçal, levan-
tou ainda um outro ponto sobre os dife-
rentes entes no processo de gestão da 
água: a descentralização e a participa-
ção dos municípios. Para ela, apesar de 
não terem competência para legislar so-

bre o assunto, a contribuição deles de-
veria ser levada em conta: “a governan-
ça ambiental exercida pelo estado não 
pode ignorar os municípios, é preciso 
amplificar políticas irmãs, como o licen-
ciamento e a fiscalização, que também 
são atribuições dos municípios, conjuga-
da a questão hídrica”. Ela reforçou ain-
da a importância de utilização de instru-
mentos de cooperação interfederativos , 
como os consórcios.
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O papel da Advocacia Pública na mudança climática e gestão
ambiental foi o tema da palestra de encerramento do I ENPMA  

O professor Paulo de Bessa Antunes, 
um dos grandes especialistas em Direito 
Ambiental no país, foi o convidado para 
a palestra de encerramento do I Encon-
tro Nacional de Procuradorias de Meio 
Ambiente (ENPMA), nesta terça-feira 
(17/08).

 Paulo de Bessa, ex-presidente da Co-
missão de Direito Ambiental do Instituto 
dos Advogados Brasileiros (IAB) e presi-
dente da União Brasileira da Advocacia 

Ambiental (Ubaa), falou sobre o papel 
das Procuradorias nas mudanças climá-
ticas, um dos temas mais relevantes do 
meio ambiente na atualidade.

 “Pensamos que os desastres são natu-
rais. Não, os desastres são sociais, são 
antropogênicos. As mortes e destruição 
acontecem por uma ocupação irregular 
do solo, por uma ocupação desordena-
da. Hoje sabemos que é importante que 
haja o controle dessa ocupação. Esse 
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trabalho de ocupação das margens ele 
é muito importante nestas questões das 
mudanças climáticas, porque senão 
cada vez mais teremos gente morren-
do, mais destruição física, mais prejuízo, 
etc,”, ressaltou o professor.

 Para ele, as Procuradorias de Estado 
podem desempenhar um papel muito 
relevante neste contexto. “Um, naquele 
aspecto mais tradicional, que é o conten-
cioso tradicional. O segundo ponto mais 
importante é elaborar normas e pesqui-
sas para realmente assegurar essa pro-
priedade. Outro papel que as Procurado-
rias podem ter é combater as atividades 
que levem ao assoreamento dessas áre-
as”, afirmou.

 Para o professor, hoje não é mais pos-
sível lidar com as questões ambientais, 
especialmente as relacionadas com o 
clima, com base em acontecimentos 
passados. “Com a questão das mudan-
ças climáticas, o planejamento só com 
base em fatos passados não é mais pos-
sível. Temos que ter algumas medidas 
de precaução”, defendeu, apontando a 
manutenção das áreas florestais como 
imprescindível para minimizar os efeitos 
das mudanças climáticas.

“É importante que as Procuradorias de 
Estado ajudem nestas legislações pró-
prias florestais e leis de recursos hídri-
cos. Um desafio para as Procuradorias 
no futuro é trabalhar leis ambientais que 
possam enfrentam determinados proble-

mas a partir de uma visão múltipla. Esse 
é um desafio”, declarou.

 No encerramento, a segunda vice-presi-
dente da ANAPE, Cristiane Guimarães, 
fez suas considerações. “Nós estivemos 
reunidos por um dia e meio tratando ex-
clusivamente de assuntos relacionados 
ao meio ambiente e construímos com 
isso bases sólidas para que o ENPMA 
ingresse no calendário anual da ANA-
PE, valorizando os espaços das Procu-
radorias de Meio Ambiente. Ficou aqui a 
grande lição que temos apreendido em 
todos os eventos e que tomo de emprés-
timo agora do Castells ‘…pela primeira 
vez na história, a unidade básica da or-
ganização econômica não é um sujeito 
individual…nem o coletivo… como tentei 
mostrar, a unidade é a rede’”, afirmou.

Participaram da mesa de encerramento, 
além da segunda vice-presidente, a Di-
retora do Centro de Estudos, Ana Paula 
Guadalupe Rocha, a Diretora Social, Pa-
trícia Viana, e o Procurador do Estado de 
Minas Gerais, Lyssandro Norton Siquei-
ra, integrante da comissão organizadora 
do ENPMA.
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NOTAS

Presidente da ANAPE defende serviço público
em audiência sobre a PEC 32

O presidente da ANAPE, Vicente Braga, 
participou nesta terça-feira (17/08) de 
audiência pública realizada pela comis-
são especial da Câmara dos Deputados 
que analisa a proposta de Reforma Ad-
ministrativa (PEC 32/20). O colegiado, 
atendendo requerimento de diversos 
deputados, ouviu associações represen-
tantes dos servidores públicos nacionais 
para embasar a decisão da comissão so-
bre a reforma.

Em sessão transmitida ao vivo, o presi-
dente da entidade abordou a visão da 
entidade sobre a PEC, destacando al-
guns pontos considerados críticos, como 
vínculo de experiência, cargos de lide-
rança e estabilidade.

“Isso muito nos preocupa, permitir que 
pessoas que não foram aprovadas em 
concurso público possam ocupar cargo 
de chefia. A gente necessita mesmo des-
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sa mudança? A Câmara dos Deputados 
tem que discutir sobre este ponto”, afir-
mou Braga.

Sobre o vínculo de experiência, o pre-
sidente da ANAPE foi enfático contra a 
proposta. “Como a gente pode permitir 
que um servidor não aprovado em um 
concurso público de forma definitiva pos-
sa praticar algum ato de carreira típica 
de Estado? Possa presidir um inquérito 
policial, possa lavrar um auto de infra-
ção? E como ficarão esses atos no mo-
mento que esse servidor público, por al-
gum motivo, não for aprovado de forma 
definitiva? Temos que nos atentar quan-
to a isso. Cadê a segurança jurídica que 
a sociedade espera dos atos praticados 
pelo funcionalismo público?”, ressaltou.

A estabilidade dos servidores públicos 
foi amplamente defendida pelo presiden-
te, como forma de proteção ao Estado. 
“A PEC busca retirar a estabilidade dos 
servidores que não ocupem cargos em 
carreira típica de Estado e isso nos pre-
ocupa também. Temos que proteger o 
servidor público”, disse.

A Comissão da Reforma Administrativa 
foi instalada no dia 9 de junho. Ela é pre-
sidida pelo deputado Fernando Monteiro 
(PP-PE) e tem como relator o deputado 
Arthur Oliveira Maia (DEM-BA). O presi-
dente da Câmara dos Deputados, Arthur 
Lira (PP-AL), já anunciou que espera vo-
tar a proposta no Plenário da Casa até o 
final de agosto.
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